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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO Nº 088/2026 

 

Considerando o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 bem como a autorização na 

Lei Municipal nº 618 de 17 de dezembro 2025 da Lei Orçamentária Anual - LOA, passamos apresentar as justifi-

cativas para Abertura de Créditos Adicionais com a cobertura com Anulações parciais de dotações orçamentárias. 

Considerando o disposto no artigo 8° (oitavo), em especial ao inciso I, da Lei Orçamentária 

Anual existe autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 30% do orçamento e 

ao Parágrafo Segundo do artigo 9°, Inciso I a VIII. 

Considerando que os recursos de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto 

de crédito suplementar com a devida indicação dos recursos originados de anulações de dotações.  

Ressalta-se que as dotações foram remanejadas parcialmente, não estando comprometidos os 

montantes anulados nas respectivas Unidades Gestoras. 

Diante das exposições, realizo abertura dos créditos suplementares adicionais por remaneja-

mento (suplementações e anulações) de dotações orçamentárias no valor R$ 202.000,00 (duzentos e dois mil 

reais) nas seguintes Unidades Gestoras: 

• Prefeitura Municipal de Alcinópolis o remanejamento de dotações e abertura de créditos 

suplementares adicionais é no valor R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais) e as anulações no mesmo 

valor e na mesma unidade gestora e; 

•  Fundo Municipal de Saúde de Alcinópolis o remanejamento de dotações e abertura de 

créditos suplementares adicionais é no valor R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e as anulações no mesmo valor e 

na mesma unidade. 

Sem mais para o momento, e na certeza do esclarecimento e justificativas apre-

sentadas e reiteramos os sentimentos de elevada estima e distinta consideração.      

     

          Alcinópolis – MS, 10 de junho de 2026. 

 

WELITON DA SILVA GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 
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APOSTILAMENTO
2º APOSTILAMENTO - ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL
Contrato(s) nº:	 174/2025

Processo Administrativo nº 1094/2025 - Inexigibilidade nº 013/2025

CONTRATANTE:		  MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS
CONTRATADAS:	 ECOATLAS CONSULTORIA AMBIENTAL, GEO E SOLUCOES EM 

SUSTENTABILIDADE LTDA-ME
O Exmo. Prefeito do Município de Alcinópolis-MS, WELITON DA SILVA GUIMARAES, no uso de suas atribui-
ções legais, cientifica que o Município procede neste ato o presente “APOSTILAMENTO”, para modificar/ratifi-
car a alteração da razão social da Contratada contida no contrato, a seguir:

O presente apostilamento visa, a alteração da razão social de J. G. - SERVICOS DE ENGENHARIA 
AMBIENTAL LTDA-ME, para ECOATLAS CONSULTORIA AMBIENTAL, GEO E SOLUCOES EM 
SUSTENTABILIDADE LTDA-ME, conforme consta na Cláusula Terceira a Sociedade registrada na JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, em 13 de maio de 2026.

Por este Termo de Apostilamento, registra-se que, com base nos documentos acostados ao processo 
supracitado, e em atendimento ao art. 135, da Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, assim, ficam mantidas 
e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato nº 174/2025, não 
modificadas por este Termo de Apostilamento.

Alcinópolis-MS, 02 de junho de 2026.

WELITON DA SILVA GUIMARAES
Prefeito Municipal

JACKELINE SILVA PEREIRA
ECOATLAS CONSULTORIA AMBIENTAL, GEO E SOLUCOES EM 
SUSTENTABILIDADE LTDA-ME

Observação:

Quando a mudança resultar na transferência total do controle societário, o órgão (Município) deverá 
refazer a avaliação sobre a nova composição se mantém a qualificação técnica e a idoneidade exigidas na 
licitação original.
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